
 

RECICLAGEM N M J W LTDA | CNPJ: 07.291.761/0001-99 
Rua Tijucas, nº 937 – Mato Queimado – Nova Trento/SC – CEP 88270-000 

(48) 3267-0055 | reciclewanat@gmail.com 

PROCESSO LICITATORIO 029/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO 016/2023 

 

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE E RASTREAMENTO 

 

RECICLAGEM N M J W LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 07.291.761/0001-99, sediada na Rua 

Tijucas nº 937, Mato Queimado, Nova Trento/SC, por intermédio de seu representante legal o 

Sr SIDNEI WANAT, portador da Carteira de identidade n° 3953045 e do CPF n° 023.440.039-08, 

declara que possui veículos auto compactador com capacidade mínima de 15 m³, ano igual ou 

superior a 2011 e com rastreamento via satélite conforme contrato em anexo. 

 

 

Nova Trento, 01 de março de 2023. 
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Leia atentamente e cuidadosamente os termos do presente Contrato. Em caso de dúvida(s), entre em contato com a RotaExata
através do (fone) ou (e-mail). Ao assinar o presente instrumento, a Contratante afirma não possuir qualquer dúvida, expressando
plena e integral concordância com as cláusulas a seguir pactuadas (art. 219, CC).

A presente contratação, realizada conforme disposto nas cláusulas 9.7 e 9.8, possui assinatura digital das partes, conforme art. 10.
§2º, da MP 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP-BRASIL, para garantir
a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica.

A Contratante receberá cópia eletrônica deste contrato, devendo arquivá-lo. Poderá ainda, caso necessite, requerer uma cópia
diretamente à RotaExata.

 

CONTRATO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE

COM COMODATO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS

 

LICENCIANTE: ROTAEXATA SOFTWARE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 13.661.448/0001-06, com sede à Rua Cuiabá,
nº 32, Costa e Silva, Joinville/SC;

LICENCIADO(A): RECICLAGEM NMJW LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 07291761000199, com sede à RUA TIJUCAS,
nº 937, BAIRRO MATO QUEIMADO, Nova Trento/SC, 88270-000

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a Licença de Uso de Software para gestão e rastreamento de veículos, a regulamentação e extensão do uso
dessa ferramenta e a entrega de equipamento(s) eletrônico(s) de telecomunicação, em regime de comodato, para efetivação da licença concedida
pela LICENCIANTE à LICENCIADA.

1.1  O SOFTWARE em questão - seu conteúdo e estrutura do banco de dados, arquivos de ajuda e qualquer outro de natureza técnica - É DE
PROPRIEDADE DA LICENCIANTE, sendo oferecido tão somente o uso à LICENCIADA, em forma de código fechado e proprietário.

1.2  A LICENCIANTE, durante a vigência deste contrato, concede à LICENCIADA unicamente o uso do SOFTWARE, não constituindo venda ou
cópia do programa original,  mas tão somente um licenciamento temporário de uso permanente,  não exclusivo,  não transferível  e mediante
contraprestação (mensalidade) a ser paga pela LICENCIADA, conforme proposta anexa ao presente instrumento.

1.3  Aplicam-se a este contrato as disposições da Lei 9.609/98, estando a LICENCIADA, em caso de infração, sujeita às sanções previstas nos art. 12
a 14 da referida lei, sem prejuízo das demais sanções civis cabíveis (art. 186, 402 e 927, CC).

1.4  Este contrato não possui caráter ou natureza de apólice de seguro; portanto, qualquer sensor ou atuador ora oferecido à
LICENCIADA não evita a ocorrência de sinistro, roubo ou furto de(s) veículo(s) de sua propriedade.

1.5  O presente contrato não substitui nem dispensa qualquer outro tipo de equipamento anti-furto, como alarmes e travas manuais,
não havendo qualquer responsabilidade da LICENCIANTE por qualquer prejuízo eventualmente sofrido pela LICENCIADA em caso de
furto, roubo ou sinistro de seu(s) veículo(s).

1.6  Os equipamentos eletrônicos, concedidos pela LICENCIANTE à LICENCIADA em regime de comodato, consistem em rastreadores para
veículos automotores com GPS e comunicação GSM.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E EVENTUAL INADIMPLÊNCIA

2.1. Pela licença de uso do software, a LICENCIADA pagará uma mensalidade à LICENCIANTE, conforme valores acordados no pedido de
contratação nº 5774, que é parte integrante deste contrato.

2.2. A primeira mensalidade será cobrada no mês seguinte ao da instalação do(s) equipamento(s), sempre proporcional aos dias de utilização, até o
fechamento do mês correspondente (pro-rata), devendo a LICENCIADA disponibilizar seu(s) veículo(s) para instalação do(s) equiapamento(s) no
prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados do recebimento do(s) equipamentos(s) eletrônico(s), ou conforme acordado em proposta à parte,
que será anexada a este contrato.

2.3. Se a LICENCIADA não disponibilizar seu(s) veículo(s) para instalação do(s) equipamento(s) no prazo disposto na cláusula 2.2, as mensalidades
correrão normalmente, independentemente da instalação.

2.4.  A LICENCIADA pagará,  ainda,  pelos serviços de instalação,  troca e retirada dos equipamentos eletrônicos (rastreadores),  observado o
regramento disposto na cláusula 4ª.

2.5. O atraso no pagamento de qualquer mensalidade constitui a LICENCIADA em mora, de pleno direito (art. 397, CC), e ensejará multa de 2%
(dois por cento) sobre o valor da parcela em atraso, além de juros de 0,033% ao dia.
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2.6. Em caso de inadimplência da LICENCIADA superior a 07 (sete) dias corridos, a LICENCIANTE poderá bloquear temporariamente o funcionamento
do(s) equipamento(s) e o acesso ao SOFTWARE ROTAEXATA, até a regularização dos valores, correndo as mensalidades normalmente.

2.7. O atraso no pagamento de qualquer mensalidade, superior a 30 (trinta) dias, permite à LICENCIANTE rescindir de imediato o contrato (art. 474 e
475, CC), sem prejuízo de inclusão da LICENCIADA em rol de maus pagadores (SPC e SERASA), cobrança judicial (execução) dos valores em aberto,
inclsuive despesas processuais e honorários advocatícios, estes no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado do débito.

2.8. A LICENCIADA está ciente de que o serviço continuará sendo prestado até o efetivo cancelamento, no que tange à comunicação, transferência e
armazenamento de dados, 24 horas por dia, 7 dias da semana, sem interrupções, mesmo enquanto bloqueada no sistema.

2.9. Para fins de cobrança de eventuais valores não pagos pela LICENCIADA, o presente contrato se constitui em título executivo
extrajudicial (art. 784, III, do CPC).

2.10. Os valores referenciados nas cláusulas 2.1, 2.4 e 4.5 serão reajustados de 12 (doze) em 12 (doze) meses, a contar da assinatura do presente
instrumento, tendo por base a variação do IGP-M do período, ou outro índice que venha a substituí-lo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS

3.1. Em regime de Comodato, a LICENCIANTE fornecerá os equipamentos eletrônicos que serão utilizados pela LICENCIADA para rastreamento de
seus veículos através do software ROTAEXATA. A quantidade inicial de equipamentos será determinada pela LICENCIADA e constará do anexo pedido
de contratação. Na hipótese de a LICENCIADA desejar novos equipamentos, tal solicitação observará a forma prevista na cláusula 4.7.

3.2. O equipamento eletrônico (rastreador) instalado no veículo permite o monitoramento em tempo quase real, assim como o envio de dados em um
período programado para a LICENCIADA, utilizando tecnologia de telefonia celular GSM (Global System for Mobile) e satelital GPS (Global Positioning
System) que permitem a localização aproximada do veículo no qual está instalado.

3.3. A LICENCIADA, neste ato, afirma estar ciente de que os equipamentos dados em comodato operam por sistema de telefonia móvel celular e
satelital, estando seu desempenho sujeito às condições de recepção dos sinais de telefonia móvel celular (GSM-GPRS) e satelital (GPS), os quais
podem sofrer eventuais interferências que impeçam o regular funcionamento do(s) equipamento(s), situações que independem da vontade ou ações
da LICENCIANTE.

3.4. A LICENCIADA declara que os equipamentos eletrônicos (rastreadores) que recebeu em comodato estão em perfeitas condições de uso e
conservação. Tais equipamentos pertencem à LICENCIANTE, e, ao final da contratação (rescisão ou cancelamento), deverão ser devolvidos nas
mesmas condições em que foram recebidos.

3.5. A LICENCIADA fica responsável pela conservação do(s) equipamento(s),  comprometendo-se a proibir que pessoas não autorizadas pela
LICENCIANTE realizem qualquer espécie de intervenção técnica no(s) mesmo(s), salvo mediante autorização prévia e expressa da LICENCIANTE.

3.6.  A LICENCIANTE NÃO ENVIA  comandos de bloqueios/desbloqueios  para os  veículos  da LICENCIADA,  sendo tal  ferramenta de uso e
responsabilidade da própria LICENCIADA. A LICENCIANTE não recomenda efetuar o bloqueio de um veículo em movimento, pois pode
colocar em risco a integridade física do condutor e o veículo. O bloqueio/desbloqueio do veículo é um opcional, e deve ser solicitado no ato da
compra.

3.7. Considerando o disposto na cláusula 3.6, na eventualidade de a LICENCIADA solicitar, por qualquer razão, que a LICENCIANTE proceda ao
bloqueio/desbloqueio de qualquer veículo, a LICENCIANTE NÃO SE RESPONSABILIZA por quaisquer tipos de danos que eventualmente possam
decorrer deste bloqueio/desbloqueio.

3.8. A LICENCIANTE não é responsável pelo teor das informações lançadas nos equipamentos e sistemas em conta da LICENCIADA, tampouco por
quaisquer danos, seja na esfera civil ou criminal, que de seu uso advierem.

3.9. Problemas e avarias no(s) equipamento(s) relacionadas a mau uso, pane elétrica do veículo, acidentes/colisões, incêncio do veículo e, inclusive,
situações decorrentes de caso fortuito ou força maior (art. 583, CC), serão cobrados da LICENCIADA.

3.10. Nos casos descritos na cláusula 3.8, sendo inviável o mero reparo do equipamento, isto é, em caso de perda total do mesmo, será cobrado o
valor do próprio equipamento, valor esse que consta da nota fiscal de remessa de comodato emitida logo após o fechamento deste contrato.

3.11. Em caso de roubo ou furto de veículo da LICENCIADA, e com ele o equipamento da LICENCIANTE, a primeira deverá notificar formalmente a
segunda. Comprovado o roubo/furto do veículo via BO (Boletim de Ocorrência), a LICENCIADA ficará isenta de pagamento do equipamento. Essa
condição, contudo, só é válida para veículos com equipamentos ativos e que estejam com as mensalidades em dia.

3.12 A LICENCIANTE não se responsabiliza por eventual perda de garantia de fábrica dos veículos em função da instalação dos equipamentos
objeto deste contrato.

3.13. Em caso de sinistro, uma vez determinadas as coordenadas de localização do veículo pelo equipamento, a LICENCIANTE poderá prestar
auxílio, se necessário, ao resgate do veículo da LICENCIADA, tendo por base a informação de localização prestada pela Central de Atendimento da
LICENCIANTE, o que só é possível se o veículo estiver em local coberto por sinais de telefonia celular e satelital.

3.14. O auxílio ao resgate, constante da cláusula 3.12, não garante a localização efetiva do veículo e/ou a sua restituição à LICENCIADA, nem gera
tal obrigação à LICENCIANTE, servindo apenas de apoio às autoridades policiais competentes, as quais continuam sendo as únicas responsáveis
pela busca e recuperação do veículo.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS (DES)INSTALAÇÕES, TROCAS E PEDIDOS ADICIONAIS

4.1. A instalação do equipamento, via de regra, será realizada pela LICENCIANTE, e deverá ser agendada previamente. Realizada a instalação pela
LICENCIANTE, esta não se responsabiliza por qualquer dano, defeito ou pane elétrica que venha a ocorrer no equipamento após a instalação, exceto
em caso de problemas relacionados à própria instalação.

4.2. Realizado o agendamento da instalação, troca ou retirada do(s) equipamento(s), a LICENCIADA deverá disponibilizar seu(s) veículo(s) no dia e
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horário combinados, considerando-se visita improdutiva  os casos em que a LICENCIANTE comparecer no local/horário combinados e, por
qualquer motivo, a LICENCIADA não comparecer, impossibilitando a realização do(s) serviço(s) solicitado(s). Para cada visita improdutiva será
cobrado o valor de R$ 60,00 (sessenta reais), que será lançado junto à mensalidade do mês seguinte.

4.3. A instalação do equipamento poderá ser realizada pela LICENCIADA, às suas expensas, ocasião em que deverá informar sua intenção prévia e
expressamente à LICENCIANTE.

4.4. Na hipótese da cláusula 4.3, a responsabilidade por quaisquer problemas decorrentes da instalação será única e exclusivamente da LICENCIADA.

4.5. Para troca do equipamento de um veículo para outro, a LICENCIADA deverá notificar a LICENCIANTE com 2 (dois) dias úteis de antecedência.
A troca do equipamento de um veículo para outro gera um serviço de retirada e outro de nova instalação, tendo, portanto, um custo de R$ 190,00
(cento e noventa) reais por equipamento.

4.6. A LICENCIADA poderá optar por realizar a troca do equipamento por conta própria, desde que informe à LICENCIANTE, formalmente, com 2
(dois) dias úteis de antecedência. Neste caso, a responsabilidade por danos ou defeitos no equipamento ou veículo serão por conta exclusiva da
LICENCIADA.

4.7. Na hipótese de a LICENCIADA desejar mais equipamentos além daqueles constantes do pedido/proposta inicial, deverá requerê-lo(s) através do
e-mail suporte@rotaexata.com.br, pelo próprio sistema RotaExata ou telefones da LICENCIANTE. A LICENCIANTE terá o prazo de até 03 (três) dias
úteis para confirmar o recebimento do pedido via e-mail e, a partir de tal confirmação, mais 05 (cinco) dias úteis para enviar os novos equipamentos
à LICENCIADA, sendo desnecessário, portanto, aditivo contratual para tanto, ficando tais pedidos/tratativas (via e-mail) incorporadas ao presente
instrumento.

4.8. Na hipótese da cláusula 4.7, a instalação dos novos equipamentos observará as regras contidas nas cláusulas 4.1 a 4.4.

CLÁUSULA QUINTA – DOS REPAROS E MANUTENÇÕES

5.1. A assistência técnica dos equipamentos só poderá ser efetuada por pessoal autorizado pela LICENCIANTE, o que ocorrerá nos postos de
instalação ou no endereço do cliente.

5.2. Somente a LICENCIANTE está autorizada a realizar manutenções nos equipamentos. Caso a LICENCIADA identifique algum problema no
equipamento ou no sistema, deverá notificar a LICENCIANTE via chamado por e-mail, a ser enviado para suporte@rotaexata.com.br., observado, no
que couber, as regras dispostas na Cláusula Sexta.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS REGRAS GERAIS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E DEVERES RESPECTIVOS

6.1.  Primordialmente,  é  dever  da LICENCIANTE conceder  o  uso do software ROTAEXATA à  LICENCIADA,  e,  desta,  o  dever  de pagar  as
mensalidades respectivas.

6.2. Após a instalação do(s) equipamento(s), a LICENCIADA deverá realizar o rastreamento, monitoramento, localização e gestão de seu(s)
veículo(s) através do software concedido, online, via computador ou através de Smartphone(s) com sistema Android ou IOS.

6.3. A LICENCIADA é a única responsável pela verificação periódica do correto funcionamento do(s) equipamento(s) para o fim de
identificar e informar à LICENCIANTE, preventivamente, sobre a ocorrência de eventuais problemas técnicos.

6.4. Caso a LICENCIADA identifique algum problema de ordem técnica no(s) equipamento(s) ou no software, DEVERÁ NOTIFICAR A
LICENCIANTE VIA CHAMADO para o seguinte e-mail: suporte@rotaexata.com.br.

6.5.  A LICENCIANTE avaliará o problema indicado, dando resposta e solução à LICENCIADA no prazo de até 20 (vinte) dias contados do
recebimento do chamado recebido via e-mail.

6.6. Se o problema detectado for relacionado a defeito no funcionamento do equipamento - assim entendido por falha de conexão com o
software ou incorreta indicação de dados/informações -, a LICENCIANTE enviará novo equipamento à LICENCIADA, em até 72 horas contadas da
detecção do problema. A efetiva entrega do novo equipamento dependerá exclusivamente dos Correios, cabendo à LICENCIANTE simplesmente
postá-lo no prazo supramencionado.

6.7. A LICENCIANTE oferece suporte técnico para eventuais falhas no software objeto deste instrumento, atendendo no período das 08:00h às
18:00h, de segunda à sexta-feira, em dias úteis.

6.8. Após receber o equipamento, a LICENCIADA deverá disponibilizar o veículo para troca imediata do rastreador, observado o disposto nas
cláusulas 4.5 e 4.6.

6.9. Se o problema identificado pela LICENCIANTE não for solucionado no prazo da cláusula 6.5, a LICENCIADA poderá solicitar desconto na
mensalidade do mês seguinte, em valor correspondente aos dias em que o sistema/equipamento ficou parado após o prazo de solução de 20 (vinte)
dias.

6.10. O desconto previsto na cláusula 6.9 só terá validade se a LICENCIADA estiver em dia com as mensalidades.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E HIPÓTESES DE RESCISÃO

7.1. O presente contrato vigerá por prazo indeterminado.

7.2. As partes poderão rescindir o contrato a qualquer tempo, mediante aviso prévio à outra parte, por escrito, com no mínimo 30 (trinta) dias de
antecedência.

7.3. Não se exigirá a notificação disposta na cláusula 7.2 nos casos de:

i) inadimplência da LICENCIADA superior a 30 (trinta dias) - cláusula 2.7;
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ii) falência, dissolução ou extinção da LICENCIADA ou da LICENCIANTE;

iii) morte da LICENCIADA, se pessoa física;

7.4.  Para  o  efetivo  cancelamento  deste  contrato  e  suspensão  das  respectivas  cobranças,  a  LICENCIADA  deverá  agendar  a  retirada  do(s)
equipamento(s) dentro dos 30 (trinta) dias do aviso prévio, ou, no mesmo prazo, encaminhar/postar o(s) equipamento(s) à LICENCIANTE.

7.5. Descumprido o prazo previsto na cláusula 7.4, a LICENCIADA incorrerá em multa correspondente ao valor da nota fiscal dos equipamentos
entregues em comodato, além da manutenção da cobrança das mensalidades até a efetiva entrega dos equipamentos. A devolução apenas parcial
dos equipamentos não exclui a multa e as cobranças previstas nesta cláusula.

7.6. Em caso de rescisão do contrato, ou de algum veículo em específico, serão cobrados os serviços de retirada pela LICENCIANTE, no valor de R$
190,00 (cento e noventa) reais por equipamento. A LICENCIADA poderá optar por retirar o(s) equipamento(s) por conta própria, e, neste caso, todo o
custo e responsabilidade correrão exclusivamente por sua conta.

7.7. A rescisão a pedido de qualquer das partes enseja a responsabilidade da LICENCIADA em devolver à LICENCIANTE todos os equipamentos
recebidos em comodato, observadas as disposições previstas nas cláusulas 7.4 e 3.4, bem como os valores dispostos na cláusula 7.6.

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O presente contrato não estabelece qualquer vínculo trabalhista ou societário entre as partes. Cada parte é única e exclusivamente responsável,
em todos os aspectos, por seus empregados, prepostos, agentes, representantes e/ou sócios.

8.2. A aceitação, omissão, ou tolerância de uma das partes em relação ao descumprimento, pela outra, de qualquer cláusula ou condição deste
contrato, será considerada mera liberalidade, não desonerando a parte, de qualquer forma, de cumprir todas as obrigações aqui assumidas, as quais
permanecerão inalteradas, como se nenhuma aceitação, omissão ou tolerância houvesse ocorrido, não se constituindo em novação sob qualquer
hipótese.

8.3. Se uma ou mais disposições contidas neste contrato for considerada inválida, ilegal ou inexeqüível sob qualquer aspecto, a validade, legalidade
ou exeqüibilidade das demais disposições não será, de forma alguma, afetada ou prejudicada por esse fato. As partes poderão negociar, de boa fé, a
substituição/alteração das disposições eventualmente inválidas, ilegais ou inexeqüíveis.,

8.4. As partes concordam que o presente contrato não gera para a LICENCIADA qualquer direito sobre o software ROTAEXATA, sua respectiva marca,
patente, segredo de negócio e/ou outros direitos de propriedade intelectual da LICENCIANTE.

 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. A LICENCIADA declara ter sido devidamente instruída pela LICENCIANTE sobre o correto funcionamento dos equipamentos e sistema,
podendo a LICENCIADA recorrer à área técnica da LICENCIANTE para o esclarecimento de qualquer dúvida (cláusula 6.7).

9.2. A LICENCIADA declara, ainda, que na ocorrência de qualquer vício oculto, desconhecido de ambas as partes, imediatamente informará à
LICENCIANTE, para que esta proceda à análise técnica.

9.3 A LICENCIADA receberá notificações e cobranças da LICENCIANTE via e-mail, telefone e sistema. É imprescindível que a LICENCIADA possua
e-mail válido para troca de informações com a LICENCIANTE, cabendo à LICENCIADA informar qualquer alteração de seus dados telefônicos ou de
e-mail,  sob  pena  de  presumirem-rese  recebidas  todas  as  comunicações  enviadas  pela  LICENCIANTE  no  e-mail  e  telefone  anteriormente
intormados/cadastrados.

9.4. A LICENCIADA, neste ato, autoriza a LICENCIANTE a mencionar, em seus materiais promocionais ou através dos órgãos de comunicação, que
a LICENCIADA é usuária do software objeto deste CONTRATO.

9.5. A LICENCIADA declara possuir capacidade técnica e econômica para avaliar as funcionalidades contidas no software, reconhecendo que tais
funcionalidades atendem às suas necessidades, dentro dos padrões de qualidade e adaptabilidade que ele apróprio, LICENCIADA, exigiu.

9.6. Este Contrato e todos os seus anexos foram integralmente negociados entre as partes, constituindo-se no acordo completo e exclusivo com
relação ao escopo contratado, revogando e superando todos os acordos anteriormente existentes entre as partes em relação ao mesmo objeto, quer
escritos ou verbais.

9.7. O presente instrumento, quando na forma eletrônica, será assinado pelas partes através do sistema “Clicksign”. A LICENCIADA receberá um e-
mail enviado pela Clicksign, devendo clicar no ícone “Visualizar para assinar”. Após ler o documento, deverá clicar no ícone “Assinar” e, em seguida,
fornecer ou confirmar seus dados. A Clicksign então enviará um código temporário (token) para que a LICENCIADA autentique sua assinatura. O token
será enviado por e-mail, SMS ou Whatsapp. A LICENCIADA copia o código (token) na tela de assinatura, no campo indicado, e finaliza. Caso tenha
expirado o prazo de 4 (quatro) horas de validade do token, basta á LICENCIADA clicar em “Reenviar” e a Clicksign enviará um novo.

9.8. Na hipótese da cláusula 9.7, a LICENCIANTE poderá, eventualmente e para segurança do cliente, solicitar autenticações adicionais, como
autenticação por documentos oficiais, selfie e/ou assinatura manuscrita.

9.9.  A  LICENCIADA,  neste  ato,  declara  ter  lido  integralmente o  presente  instrumento,  estando ciente  de todos  os  termos e  condições  aqui
estabelecidos, assinando-o digitalmente, conferindo-lhe eficácia plena.

9.10. Fica eleito o foro da Comarca de Joinville/SC, como competente para dirimir quaisquer dúvidas e omissões do presente contrato.

 

Joinville, 26 de Maio de 2021.

Clicksign dee5ddfe-5348-4462-8fd8-80770a3a8bcf
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Assinaturas

sandro  wanat
Assinou como contratante

Rodrigo Paludetto Silva de Paula Lopes
Assinou como testemunha

Rodrigo Maciel Klein
Assinou como contratada

Vinicios de Souza Patricio
Assinou como testemunha

Log

26 mai 2021, 15:09:55 Operador com email azevedo@rotaexata.com.br na Conta e52ffa9b-d418-4691-8838-

7ebf0270c089 criou este documento número dee5ddfe-5348-4462-8fd8-80770a3a8bcf. Data

limite para assinatura do documento: 26 de julho de 2021 (15:09). Finalização automática após a

última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

26 mai 2021, 15:09:56 Operador com email azevedo@rotaexata.com.br na Conta e52ffa9b-d418-4691-8838-

7ebf0270c089 adicionou à Lista de Assinatura:

RECICLEWANAT@GMAIL.COM, para assinar como contratante, com os pontos de autenticação:

email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP.

26 mai 2021, 15:09:58 Operador com email azevedo@rotaexata.com.br na Conta e52ffa9b-d418-4691-8838-

7ebf0270c089 adicionou à Lista de Assinatura:

rodrigop@rotaexata.com.br, para assinar como testemunha, com os pontos de autenticação:

Senha; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação

do signatário: nome completo Rodrigo Paludetto Silva de Paula Lopes e CPF 084.993.949-65.

26 mai 2021, 15:09:58 Rodrigo Paludetto Silva de Paula Lopes assinou como testemunha. Pontos de autenticação:

Senha com hash prefixo 197cdd(...). E-mail informado: rodrigop@rotaexata.com.br. CPF

informado: 084.993.949-65. IP: 52.21.146.234. Interface de assinatura versão 1.112.0

disponibilizado via API.

26 mai 2021, 15:09:58 Operador com email azevedo@rotaexata.com.br na Conta e52ffa9b-d418-4691-8838-

7ebf0270c089 adicionou à Lista de Assinatura:

rk@rotaexata.com.br, para assinar como contratada, com os pontos de autenticação: Senha;

Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação do

signatário: nome completo Rodrigo Maciel Klein e CPF 009.682.139-60.

26 mai 2021, 15:09:58 Operador com email azevedo@rotaexata.com.br na Conta e52ffa9b-d418-4691-8838-

7ebf0270c089 adicionou à Lista de Assinatura:

vinicios.patricio@rotaexata.com.br, para assinar como testemunha, com os pontos de

autenticação: Senha; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador

para validação do signatário: nome completo Vinicios de Souza Patricio e CPF 072.552.969-55.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia
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26 mai 2021, 15:09:58 Rodrigo Maciel Klein assinou como contratada. Pontos de autenticação: Senha com hash prefixo

37688c(...). E-mail informado: rk@rotaexata.com.br. CPF informado: 009.682.139-60. IP:

52.21.146.234. Interface de assinatura versão 1.112.0 disponibilizado via API.

26 mai 2021, 15:09:58 Vinicios de Souza Patricio assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Senha com hash

prefixo 25501f(...). E-mail informado: vinicios.patricio@rotaexata.com.br. CPF informado:

072.552.969-55. IP: 52.21.146.234. Interface de assinatura versão 1.112.0 disponibilizado via API.

27 mai 2021, 09:34:14 sandro  wanat assinou como contratante. Pontos de autenticação: email

RECICLEWANAT@GMAIL.COM (via token). CPF informado: 018.307.859-40. IP: 186.225.250.138.

Componente de assinatura versão 1.112.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

27 mai 2021, 09:34:14 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

dee5ddfe-5348-4462-8fd8-80770a3a8bcf.

Hash do documento original (SHA256): 30838f99e2a8895aa1e59ef6bf4f9e1551d98eb575bbcad2e47f8a618548aec5

Este Log é exclusivo ao, e deve ser considerado parte do, documento número dee5ddfe-5348-4462-8fd8-80770a3a8bcf, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign disponível em www.clicksign.com.
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